
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 1588, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1981. 
(DOE 16.12.1981 – N. 24.913 – Ano LXXXVII). 

 

DÁ nova redação ao artigo 107 da Lei 
n.º 1167 de 30.11.73 e altera 
dispositivo da Lei n.º 1185 de 
02.12.74, modificada pela Lei n.º 1250 
de 29.12.75. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 21, item II, da Lei Municipal n.º 1073, de 16.11.73, (Lei 
Orgânica do Município de Manaus); 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Atualiza as Tabelas n.º 11 e 12 criadas pela Lei n.º 1185 de 02.12.74, 

modificada pelo artigo 2.º da Lei n.º 1250 de 29.12.75. 
 
Parágrafo único. Os débitos fiscais dizem respeito aos Impostos predial, 

territorial e urbano e licença (Alvarás) para funcionamento de atividades comerciais 
e industriais e de prestação de serviços. 

 
Art. 2.º O artigo 107 da Lei n.º 1167 de 30.11.73, passa a ter a seguinte 

redação: 
 
“Art. 107. A cobrança da taxa será feita pela ELETRONORTE – Centrais 

Elétricas do Norte do Brasil S/A, nos termos do Convênio firmado para esse fim e o 
produto da arrecadação, deduzido o valor correspondente ao consumo de energia, 
será aplicado na reposição de luminárias inutilizadas e na ampliação e 
melhoramento da rede de iluminação pública da cidade”. 

 
Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a 

partir de 1.º de abril de 1982. 
 
 

Manaus, 03 de dezembro de 1981. 
 

 
JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal de Manaus 
Djalma Vieira Passos 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
José Augusto de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
Guilherme Pinto Nery 

Secretário Municipal de Administração 
Aldimar Marinho Sampaio 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Secretário Municipal de Fazenda 
Raimunda Dionisia Pinto do Nascimento 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

Aviz do Amaral Valente 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Deodato de Miranda Leão 
Secretário Municipal de Saúde 
Mário José Luiz Gazel Sena 

Secretário Municipal de Abastecimento 
 

Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, Ano 
XX 

 
 

TABELA N.º 11 
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONSUMIDOR RESIDENCIAL 
 

Faixa de Consumo 
(KWh) 

 

Taxa Mensal 
(%)/(UFM) 

 0 a 30 ISENTO 
31 a 50 0,9 
51 a 100 1,5 

101 a 200 3,0 
201 a 300 6,0 
301 a 500 9,0 
501  para cima 15,0 

Valor para cálculo : Unidade Fiscal do Município (UFM) 

 
 

TABELA N.º 12 
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONSUMIDOR NÃO RESIDENCIAL 
 

Faixa de Consumo 
(KWh) 

 

Taxa Mensal 
(%)/(UFM) 

 0 a 30 ISENTO 
31 a 50 1,0 
51 a 100 1,8 

101 a 250 3,5 
251 a 500 8,5 
501 a 1.500 18,0 

1.501 a 2.000 55,0 
2.001 a 5.000 75,0 
5.001 a 10.000 180,0 

10.001 a 50.000 400,0 
50.001 a Para cima 1.800,0 

Valor para cálculo : Unidade Fiscal do Município (UFM) 
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